INDICAÇÃO Nº 
985
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, adoção de medidas junto aos órgãos competentes para realização de estudos e outras providências, no sentido de que o adicional de insalubridade aos servidores públicos, na forma da Lei complementar nº 432, de 18 de dezembro de 1985, passe a ser calculado a partir do grau reconhecido, em via administrativa, com base no montante total de sua remuneração, excluídas apenas as vantagens pecuniárias de caráter transitório e que não se incorporam aos vencimentos, dando-se ao artigo 3º, “caput”, da referida Lei complementar a seguinte redação: ............................................................................................................................................  

“Artigo 3º - O adicional de insalubridade será pago de acordo com a classificação nos graus máximo, médio e mínimo, em percentuais de, respectivamente, 40% (quarenta por cento), 20% (vinte por cento) e 10 (dez por cento), que incidirão sobre o valor correspondente ao dobro do montante total da remuneração, excluídas apenas as vantagens pecuniárias de caráter transitório e que não se incorporam aos vencimentos.”... – e suprimindo-se o respectivo §1º.

JUSTIFICATIVA

Tem por finalidade a presente proposição indicar ao Senhor Chefe do Poder Executivo, que seja determinado aos órgãos competentes a realização de estudos e adoção de outras providências no sentido de que o adicional de insalubridade aos servidores públicos na forma da Lei complementar nº 432, de 18 de dezembro de 1985, passe a ser calculado, a partir do grau reconhecido em via administrativa, com base no montante total da remuneração que percebem, excluídas apenas as vantagens pecuniárias de caráter transitório e que não se incorporam aos vencimentos, dando-se ao artigo 3º, “caput”, da referida Lei complementar a seguinte redação: ...  “Artigo 3º - O adicional de insalubridade será pago ao funcionário ou servidor público de acordo com a classificação nos graus máximo, médio e mínimo, em percentuais de, respectivamente, 40% (quarenta por cento), 20% (vinte por cento) e 10 (dez por cento), que incidirão sobre o valor correspondente ao dobro do montante total da remuneração que percebem, excluídas apenas as vantagens pecuniárias de caráter transitório e que não se incorporam aos vencimentos.”... – e suprimindo-se o respectivo §1º.

A propositura se reveste da formalidade regimental de indicação em face de restrição de ordem constitucional em relação à competência privativa do Governador para a iniciativa legislativa em matéria concernente ao regime jurídico dos servidores públicos, como preceitua o artigo 24, §2º, 4 da Constituição.

Reivindicação antiga do conjunto de servidores do Estado, a medida que ora se indica ao Senhor Chefe do Poder Executivo, tem por escopo primordial adequar a referida Lei complementar a dispositivo da Constituição Federal, a saber, o inciso IV do artigo 7º, que estabelece o salário mínimo como direito fundamental dos trabalhadores, e veda sua vinculação para qualquer fim.

Nesta conformidade, é justo que a vinculação a um valor básico para efeito de cálculo do adicional de insalubridade, quando for a hipótese, recaia sobre montante total da remuneração que percebem os servidores em geral, nos termos do referido diploma legal, excluídas, apenas as vantagens pecuniárias de caráter transitório e que não se incorporam a seus vencimentos.

A alteração do texto legal, ora indicada, faz-se mister, obviamente, para acolher e patentear no direito positivo, a norma que se pretende ver acolhida sancionada e efetivamente aplicada em favor da respeitável categoria dos servidores públicos, em especial daqueles que fazem jus ao adicional de insalubridade por se exporem a condições de trabalho nocivas a sua higidez física quando de suas obrigações laborais.

Sala das Sessões, em

Deputado Vinícius Camarinha - PSB
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